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TERCEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSIVO AO CONTRATO Nº 012/2024

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 218.555.950-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ADRIANA DA SILVA MANTOVANI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 24.220.565/0001-01, com sede na Rua Das Missões, n° 187, Bairro Pioneiro, CEP 95.340-000, em Nova Bassano/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora a Senhora Adriana Da Silva Mantovani, brasileira, casada, empresária, portadora da Identidade nº 10824176666 expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 822.560.200-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo de vontades aditar o Contrato supra referido. 

Considerando os termos do Contrato nº 012/2024, firmado entre as partes em 22 de janeiro de 2024, que regulamentou a licitação na modalidade  Pregão Presencial n° 047/2023, constituída através do Protocolo Administrativo nº 1044/2023, conforme disposições da Lei Federal nº  8.666/93 firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar o distrato de valor do contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:

	[bookmark: _Hlk58937213]ITEM
	DESCRIÇÃO 
	EMEI

	  
EMEF

	ADM  
	SAÚDE
	TURISMO
	QUANT. TOTAL
	UN
	VALOR R$

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	    UNIT.
	TOTAL

	01
	AÇÚCAR BRANCO, tipo cristal especial, embalagem de 5 Kg. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	11
	09
	56
	20
	-
	      96
	Pct
	22,00
	2.112,00

	02
	AÇAFRÃO EM PÓ, embalagem de 100g.
	19
	19
	
	-
	-
	38
	Un
	8,00
	304,00

	07
	ARROZ BRANCO, PARBOLIZADO, embalagem de 5kg, com registro no Ministério da Agricultura/SIF. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	41
	26
	-
	-
	-
	       67
	Un
	46,54
	3.118,18

	17
	CACAU EM PÓ, 50%, embalagem de 200g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	10
	46
	--
	-
	-
	56
	Un
	9,80
	548,80

	20
	CANELA EM RAMA, pct de 30g.
	18
	13
	-
	-
	-
	31
	Un
	5,00
	155,00

	22
	COLORAU EM PÓ, embalagem de 100g.
	40
	26
	-
	-
	-
	66
	Un
	1,60
	105,60

	30
	ERVILHA CONGELADA, embalagem de 300g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	37
	-
	-
	-
	-
	37
	Un
	6,00
	222,00

	34
	FEIJÃO PRETO, tipo 1, de 1ª qualidade, sem presença de grãos carunchados, com registro no Ministério da Agricultura. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	-
	47
	-
	-
	-
	47
	Un
	8,50
	399,50

	35
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, embalagem de 250g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	4
	3
	-
	-
	-
	7
	Un
	6,80
	47,60

	29
	DOCE DE LEITE - Emb. De 1Kg
	-
	24
	-
	-
	-
	24
	Un
	21,00
	504,00

	51
	ÓLEO DE SOJA REFINADO, embalagem de 900ml. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	16
	10
	-
	-
	-
	26
	Un
	7,00
	182,00

	52
	OVOS DE GALINHA, tamanho médio, casca lisa, limpos e não trincados. Prazo de validade máximo de 30 dias.
	0,5
	       -
	-
	-
	-
	0,5
	dz
	8,50
	4,25

	67
	SAL REFINADO, iodado, de 1ª qualidade, embalagens de 1kg. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	3
	      6
	-
	-
	-
	9
	Un
	2,00
	18,00

	71
	BATATA INGLESA - lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Kg
	76,50
	-
	-
	-
	-
	76,50
	kg
	5,00
	382,50

	72
	BATATA DOCE - lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Kg
	56
	-
	-
	--
	-
	56
	kg
	4,40
	246,40

	73
	CEBOLA - tamanho médio, nova de 1ª qualidade, com casca, compacta, firme, sã, sem rupturas, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de enfermidades. Kg 
	6
	-
	-
	--
	-
	6
	kg
	5,00
	30,00

	74
	CENOURA - nova, sem folhas, de 1ª qualidade, com tamanho e coloração uniforme, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente desenvolvidas. Não estarem danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Entregues higienizadas. Kg
	33
	-
	-
	-
	-
	33
	kg
	5,20
	171,60

	76
	ABACATE - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90% de maturação. Kg
	24
	-
	-
	--
	-
	24
	kg
	5,50
	132,00

	78
	MAMÃO PAPAIA - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros. Unidade.
	201
	-
	-
	-
	-
	201
	kg
	6,90
	1.386,90

	80
	MAÇÃ - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90% de maturação. Kg
	45
	10
	-
	-
	-
	55
	kg
	7,50
	412,50

	81
	PÊRA NACIONAL - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90% de maturação. Kg
	105,70
	55
	-
	--
	-
	160,70
	kg
	7,90
	1.269,53

	82
	TOMATE - de 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Kg
	22
	74,50
	-
	-
	-
	96,50
	kg
	6,70
	646,55



Valor total do distrato R$12.398,91(doze mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos).

Cláusula Segunda:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.
Cotiporã (RS), 23 de dezembro de 2024


                          
    CONTRATANTE - Município de Cotiporã		    	 CONTRATADA – ADRIANA DA SILVA MANTOVANI ME
     Ivelton Mateus Zardo – Prefeito em Exercício		 Adriana Da Silva Mantovani -  Sócia Administradora	
	
Testemunhas:






 Graziela Anceski                                          Jussara Zanette                                        Assessoria Juridica do Municipio
CPF/MF nº:015.360.580-41  	                CPF/MF nº: 010.618.530-63                                  de Cotiporã

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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